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DECRETO Nº 032, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 
 

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR 
O CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE”. 

 
   O Senhor LOURENÇO LORENCETI, Prefeito Municipal de 
Marapoama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
   E de acordo com o disposto no Artigo 3º da Lei Municipal nº 
408/05 de 07 de Junho de 2.005; 
 
   DECRETA: 
 
   ARTIGO 1º - Ficam nomeados os membros abaixo para compor 
o Conselho Municipal de Saúde do Município de Marapoama. 
 
   I – Representantes do Segmento do Governo Municipal: 

a) Titular – SONIA CRISTINA DIAS SCALDELAI 
Suplente – VALERIA DE LOURDES TELES 

    
b) Titular – FLÁVIA ELIZANA FRIAS ESCOBOSA 

Suplente – TIAGO CINTRÃO 
 

   II – Representantes dos Prestadores de Serviços Públicos, 
Privados/conveniados ou sem fins lucrativos: 

a) Titular – THASSIA ZENETI CARETTA RAINIERI 
Suplente – MAGALI RUTH MENEGUESSO DA SILVA 
 

III – Representantes dos Trabalhadores da Saúde: 
a) Titular – THAISA ZANETI CARETTA CALLEGARI 

Suplente – LUCELENE PASCHOAL 
 

b) Titular – MICHELLI CRISTINA DA SILVA 
Suplente – LEVI SAMUEL MATURI 
 

c) Titular – GISELE ROTTA CHATACK 
Suplente – ROBERTO CARLOS GAMBARINI 
 

   IV – Representantes dos Usuários: 
   DO CLUBE DE MÃES: 

a) Titular – MARCIA DA SILVA FREDDI 
Suplente – SOLIDETE APARECIDA DA SILVA 
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DO CONSELHO TUTELAR: 
a) Titular – LUIS CARLOS COSSARI 

Suplente – ENEIDA ELIANA ANDRELA PELIGRINI 
 
   DAS IGREJAS: 

a) Titular – RAFAEL JUNIOR MONZANI 
Suplente – LUCIMAR AP. DOS SANTOS LIMA MEIADO 

      
b)  Titular – ANA LETICIA ANDRELA 

Suplente – NARA MATURI 
 
   DA 3ª Idade: 

a) Titular – IRANI BIGOLI GAMBARINI 
Suplente – IONE DUARTE MENEGUESSO 

 
b) Titular – LEONICE STRAMARO 

Suplente – VILMO PALOMO MARIN 
 

 
   ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Município de Marapoama, 23 de Junho de 2025. 
 
 
 
 

(ASSINADO NO ORIGINAL) 
LOURENÇO LORENCETI 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra. 
 
 
 

(ASSINADO NO ORIGINAL) 
FLÁVIA ELIZANA FRIAS ESCOBOSA 
Encarregada de Contratos e Convênios 

 
   


